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2 — Designo, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 28.º, 
n.º 1 dos Estatutos do ISCAL, para me substituir, nas minhas ausências 
ou impedimentos, relativamente às atribuições do Serviço de Pessoal e 
Expediente, o Vice -Presidente Professor Pedro Miguel Baptista Pinheiro, 
quanto às atribuições dos Serviços Financeiros, o Vice -Presidente Profes-
sor Fernando Paulo Marques de Carvalho e, nas faltas e impedimentos 
de qualquer um deles, em simultâneo com a minha ausência ou impe-
dimento, assumirá a competência o que estiver presente;

3 — Delego no Vice  -Presidente do ISCAL Professor Pedro Miguel 
Pinheiro, a coordenação e supervisão das atividades respeitantes às atri-
buições do Serviço Pedagógico do 1.º ciclo e do Gabinete de Relações 
Públicas, Comunicação e Imagem, competindo -lhe ainda assegurar a 
articulação e instrução dos processos de programas de apoio à formação 
de docentes, coordenar e supervisionar as atividades respeitantes ao 
processo de avaliação dos docentes do ISCAL e ainda a instituição de 
prémios escolares sob parecer favorável do Conselho Pedagógico;

4 — Delego no Vice  -Presidente do ISCAL Professor Fernando Paulo 
Marques de Carvalho, a coordenação e supervisão das atividades respei-
tantes às atribuições do Serviço Pedagógico do 2.º ciclo, do Gabinete de 
Informática, do Gabinete de Relações Externas e Saídas Profissionais, 
dos Serviços de Informação e Documentação, do Gabinete de Apoio 
à Qualidade e Planeamento, coordenar as atividades necessárias ao 
patrocínio e incentivo da ligação aos antigos alunos, bem como à par-
ticipação de outras personalidades e instituições no desenvolvimento 
estratégico do ISCAL e ainda a coordenação, supervisão dos projetos 
MESISCAL e LIDEX;

5 — Em relação às matérias acima referidas e, bem assim, no que 
respeita a todos os assuntos de administração ordinária, ficam os ora 
delegados autorizados a assinar todos os documentos e expediente 
conexo, sem prejuízo dos casos em que, por razões de ordem legal ou 
de relacionamento interinstitucional, devam ser presentes ao Presidente 
do ISCAL.

6 — As delegações constantes dos números anteriores são efetuadas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência, devendo nos 
atos praticados ao abrigo deste despacho fazer -se menção do uso da 
competência delegada, nos termos do artigo 38.º do CPA.

7 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora delegados, tenham sido, entretanto, praticados pelos Vi-
ce — Presidentes do ISCAL ou que o venham a ser até à publicitação 
do presente despacho.

17 de setembro de 2014. — O Presidente do ISCAL, Professor João 
António Poço Marques Asseiceiro.

208150044 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Despacho (extrato) n.º 12641/2014
Por despacho de 25 de agosto de 2014 do Presidente do Instituto Su-

perior de Engenharia do Porto, foi autorizada a celebração do contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o exercício 
de funções de docente do Licenciado José Carlos de Almeida Gouveia 
Lello, na categoria de Professor Adjunto Convidado, em regime de 
tempo Parcial — 55 %, auferindo o vencimento correspondente ao índice 
185 -2/3 -55 %, escalão 1 do anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, 
com início a 1 de setembro de 2014 cessando a 31 de agosto de 2015.

25 de agosto de 2014. — O Presidente, João Manuel Simões da 
Rocha.

208150563 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 12642/2014
Considerando:
I.Que se torna essencial prosseguir com a estratégia de internacio-

nalização do Instituto, com vista ao incremento e à diversificação das 
atividades de mobilidade internacional;

II.A entrada em vigor do programa Erasmus +;
III.Que, em articulação com as normas comunitárias e extra comu-

nitárias em vigor, é necessário introduzir um conjunto de alterações ao 
regulamento vigente;

IV.A estratégia de internacionalização para o Ensino Superior Portu-
guês apresentada recentemente pelo governo;

Aprovo, ao abrigo da alínea n) do n.º 1 do artigo 25.º dos Estatutos 
do IPS, ouvidos os Diretores e os Conselhos Técnico -Científicos e Pe-
dagógicos das Escolas do Instituto, bem como a Associação Académica, 
o Regulamento da Mobilidade Internacional do Instituto Politécnico 
de Setúbal, anexo ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

6 de outubro de 2014. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Domin-
guinhos.

ANEXO

Regulamento da Mobilidade Internacional 
do Instituto Politécnico de Setúbal

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define os procedimentos e condições de 
participação da comunidade do Instituto Politécnico de Setúbal, adiante 
designado por IPS, em ações de mobilidade internacional.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se a todas as deslocações ao estrangeiro 
praticadas ao abrigo de programas comunitários e extra comunitários em 
que o IPS participe, bem como as que ocorrerem no quadro de parcerias, 
protocolos ou convénios celebrados entre o IPS e instituições congéneres, 
nacionais ou estrangeiras.

Artigo 3.º
Critérios de elegibilidade dos participantes

Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no ar-
tigo 2.º, são considerados elegíveis para participar em ações de mobili-
dade, nos termos do presente regulamento:

a) Os estudantes matriculados e inscritos no IPS que reúnam os 
seguintes requisitos:

i) Na data da assinatura do Contrato de Estudos/Acordo de Estágio, 
tenham realizado, no mínimo, 45 ECTS;

ii) Na data da realização da mobilidade, estejam inscritos, no mínimo, 
no 2.º ano curricular do ciclo de estudos;

b) Os recém -graduados do IPS que realizem a mobilidade no prazo 
máximo de 1 ano a contar da obtenção do respetivo grau;

c) Os trabalhadores com vínculo de emprego público com o IPS que 
na data da realização da mobilidade detenham essa qualidade;

d) Os estudantes e os trabalhadores docentes e não docentes de ins-
tituições parceiras que forem por elas designados para realizarem um 
período de mobilidade no IPS.

Artigo 4.º
Bolsas de mobilidade

1 — Por bolsa de mobilidade entende -se um subsídio, a fundo perdido, 
destinado a auxiliar nas despesas de viagem e de subsistência (alojamento 
e alimentação) no país anfitrião.

2 — A atribuição de bolsas de mobilidade está condicionada à dispo-
nibilidade de financiamento.

3 — Os beneficiários de outras bolsas nacionais, ou de qualquer outro 
auxílio financeiro nacional, poderão continuar a usufruir plenamente 
desses apoios durante o período de mobilidade.

CAPÍTULO II

Gestão da mobilidade

Artigo 5.º
Competências

1 — Compete ao CIMOB -IPS desenvolver ações diretas de divul-
gação, organização, acompanhamento e avaliação de todos os atos de 
mobilidade abrangidos pelo presente regulamento.
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2 — Compete ao Coordenador de Mobilidade, representante de cada 
Escola, designado pelo Diretor de entre os professores de carreira:

a) Sensibilizar e mobilizar a comunidade da sua Escola para a impor-
tância e o valor da mobilidade internacional;

b) Colaborar com o CIMOB -IPS na divulgação das ações e na seriação 
dos estudantes IPS candidatos à mobilidade;

c) Negociar e validar, em conjunto com os Coordenadores/Direto-
res de curso, a proposta de Contrato de Estudos/Acordo de Estágio e 
eventuais alterações, bem como todas as matérias relacionadas com 
o reconhecimento académico dos estudantes IPS e dos estudantes de 
instituições parceiras;

d) Garantir, em articulação com os Coordenadores/Diretores de 
Curso, o reconhecimento das unidades curriculares (UC) constantes 
nos boletins de registo académico dos estudantes IPS, de acordo 
com os Contratos de Estudos/Acordos de Estágio, bem como as re-
conversões das classificações, nos termos da lei e dos regulamentos 
aplicáveis;

e) Confirmar, em articulação com os Coordenadores/Diretores de 
Curso, a aceitação dos estudantes de instituições parceiras, através da 
assinatura da Carta de Aceitação;

f) Colaborar com o CIMOB -IPS no apoio aos estudantes e aos traba-
lhadores das instituições parceiras, de modo a favorecer a sua integração 
na Escola;

g) Avaliar a qualidade e grau de concretização dos acordos bilaterais 
existentes e ou das propostas de novos acordos, em estreita articulação 
com o Diretor da Escola.

3 — Compete aos Coordenadores/Diretores de curso, em articulação 
com o Coordenador de Mobilidade de cada Escola:

a) Sensibilizar e mobilizar os estudantes do respetivo curso para 
a importância e o valor da mobilidade internacional, divulgando as 
oportunidades existentes;

b) Negociar e validar, em conjunto com o Coordenador da Mobili-
dade, a proposta de Contrato de Estudos/Acordo de Estágio e eventuais 
alterações, bem como todas as matérias relacionadas com o reconheci-
mento académico dos estudantes IPS e dos estudantes de instituições 
parceiras;

c) Colaborar com o CIMOB -IPS no apoio aos estudantes e aos traba-
lhadores das instituições parceiras, de modo a favorecer a sua integração 
na respetiva Escola.

4 — Compete aos Responsáveis das UC inscritas nos Contratos de 
Estudos/Acordos de Estágio, em articulação com os Coordenadores/
Diretores de curso:

a) Apoiar os estudantes em mobilidade de modo a favorecer a sua 
integração na comunidade académica;

b) Manter o Coordenador de Curso e o Coordenador de Mobilidade 
informados do processo de integração dos estudantes em mobilidade.

CAPÍTULO III

Mobilidade de estudantes e recém -graduados

Artigo 6.º
Aplicação

1 — Têm direito ao estatuto de estudante em mobilidade, a seguir 
designado por estudante em mobilidade, todos os estudantes e recém-
-graduados que se candidatem e sejam selecionados.

2 — À concessão do estatuto de estudante em mobilidade não está 
associada, obrigatoriamente, a atribuição de uma bolsa.

Artigo 7.º
Direitos do estudante em mobilidade

Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no ar-
tigo 2.º, são direitos do estudante em mobilidade:

a) Pleno reconhecimento académico obtido pela aplicação do Sistema 
Europeu de Transferência de Créditos (ECTS);

b) Ausência de pagamento de propinas na instituição de acolhimento 
(incluindo despesas de matrícula, inscrição para exames e despesas de 
acesso a laboratórios e bibliotecas);

c) Pleno usufruto de todas as bolsas nacionais ou qualquer outro 
auxílio financeiro de carácter nacional previamente aprovado durante 
o período de mobilidade;

d) Apoio do CIMOB -IPS na organização do processo de mobili-
dade;

e) Reconhecimento, pela instituição/entidade de acolhimento, como 
membro de pleno direito da sua comunidade;

f) Acesso à informação sobre as condições da mobilidade às quais 
se submeteu;

g) Usufruto dos equipamentos da instituição/entidade de acolhimento, 
nos termos das normas e regulamentos em vigor.

Artigo 8.º
Deveres do estudante em mobilidade

1 — Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no 
artigo 2.º, são deveres do estudante em mobilidade:

a) Manter -se informado sobre as condições da mobilidade às quais 
se submeteu;

b) Tratar e assinar toda a documentação referente à sua mobilidade;
c) No caso do estudante IPS, ter a inscrição, incluindo o pagamento 

das propinas, devidamente regularizados;
d) Pagar o prémio de seguro, quando aplicável;
e) Representar com dignidade e responsabilidade o IPS;
f) Frequentar com assiduidade, com a finalidade de obter aprovei-

tamento, as UC/estágios constantes no Contrato de Estudos/Acordos 
de Estágio;

g) Respeitar as normas e os regulamentos existentes na instituição/
entidade de acolhimento;

h) Elaborar e submeter um Relatório Final do período de mobilidade 
na plataforma informática adequada ao programa de mobilidade;

i) Participar nas ações de disseminação dos resultados do período de 
mobilidade, programadas pelo IPS.

2 — Em caso de não cumprimento de qualquer dos deveres acima 
mencionados, o IPS reserva -se o direito de exigir a devolução da bolsa 
atribuída aos estudantes IPS ou de suspender os atos académicos dos 
estudantes de instituições parceiras.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IPS exigirá a de-
volução integral da bolsa atribuída sempre que o estudante não complete 
o mínimo de 50 % de ECTS com pleno reconhecimento académico.

4 — Nenhum estudante pode invocar desconhecimento da legislação 
ou dos regulamentos e procedimentos aplicáveis à mobilidade, a fim de 
usufruir indevidamente de qualquer benefício ou isentar -se de qualquer 
responsabilidade.

Artigo 9.º
Elegibilidade dos períodos de mobilidade

Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no ar-
tigo 2.º, são considerados elegíveis todos os períodos de mobilidade que:

a) Se realizem numa instituição/entidade estrangeira que tenha es-
tabelecido com o IPS qualquer tipo de acordo ou protocolo versando 
a mobilidade;

b) Incluam atividades académicas que decorram do normal percurso 
curricular do estudante, designadamente aulas presenciais, projeto, es-
tágio, práticas pedagógicas ou ensino clínico, entre outras, assim como 
a participação em cursos e programas de carácter extracurricular, de 
natureza académica;

c) Correspondam a um estágio de natureza profissional (work pla-
cement) na área do ciclo de estudos em que o recém -graduado obteve 
o grau académico.

Artigo 10.º
Duração dos períodos de mobilidade

1 — Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no 
artigo 2.º, são consideradas as seguintes durações para os períodos de 
mobilidade realizados ao abrigo do programa Erasmus+:

a) Períodos de Estudo: de 3 a 12 meses, incluindo um período com-
plementar de Estágio, se planeado;

b) Estágio: de 2 a 12 meses.

2 — O mesmo estudante pode realizar um total de 12 meses de mo-
bilidade, por cada ciclo de estudos, beneficiando da respetiva atribuição 
de bolsa.

Artigo 11.º
Candidaturas ao estatuto de estudante em mobilidade

1 — Os estudantes do IPS que pretendam realizar uma ação de mo-
bilidade deverão candidatar -se ao estatuto de estudante em mobilidade, 
nos prazos e termos fixados anualmente por despacho do Presidente, 
mediante submissão, em plataforma informática própria, de uma Ficha de 
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Candidatura e de uma Carta de Motivações redigida em inglês, castelhano 
ou português, em função do país de destino da mobilidade.

2 — Os estudantes do IPS podem, em simultâneo, candidatar -se à atri-
buição de uma bolsa de mobilidade, nos termos fixados no artigo 4.º

3 — O CIMOB -IPS completará o processo de candidatura dos estu-
dantes do IPS anexando os seguintes documentos:

a) Listagem das UC concluídas à data da análise da candidatura, com 
o respetivo número de créditos ECTS e classificações;

b) Confirmação do estatuto de bolseiro por parte dos Serviços de 
Ação Social do IPS, quando aplicável.

4 — Os estudantes de instituições parceiras devem enviar, nos prazos 
e termos fixados anualmente, a Student Application Form devidamente 
preenchida e assinada. Devem, igualmente, submeter o Contrato de 
Estudos/Acordo de Estágio, devidamente assinado pelo estudante e 
assinado e carimbado pela instituição/entidade de origem, à aceitação 
por parte do Coordenador da Mobilidade da instituição/entidade de 
acolhimento.

Artigo 12.º
Requisitos de admissão ao estatuto de estudante em mobilidade
Podem ser candidatos ao estatuto de estudante em mobilidade, os 

estudantes e recém -graduados que, cumulativamente, reúnam os se-
guintes requisitos:

a) Cumpram os critérios de elegibilidade fixados na alínea a) do 
artigo 3.º;

b) Entreguem a documentação referida no n.º 1 do artigo 11.º dentro 
dos prazos estabelecidos;

c) Cumpram os requisitos de cada um dos programas de mobilidade.

Artigo 13.º
Critérios de seriação e seleção dos candidatos 

ao estatuto de estudante em mobilidade
1 — A seriação é efetuada com recurso a:
a) Ficha de Candidatura e Carta de Motivações, nos termos do n.º 1 

do artigo 11.º;
b) Listagem de UC, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 11.º;
c) Entrevista, na qual serão avaliadas as condições para a realização 

da ação de mobilidade, designadamente o domínio da língua requerido 
pela instituição/entidade de acolhimento e o grau autonomia demons-
trado pelo candidato.

2 — Para os períodos de mobilidade de estudo ou de estágio curricular 
de estudantes, a seriação é efetuada com base nos seguintes critérios:

a) Número de ECTS realizados em relação ao número total de ECTS 
do curso em que o estudante se encontra inscrito, calculado a partir da 
seguinte fórmula: número de ECTS realizados dividido pelo número total 
de ECTS do curso, multiplicado por 100 e arredondado à décima;

b) Motivações e condições para a realização da mobilidade, nos 
termos das alíneas a) e c) do número anterior, numa escala de 0 a 100;

c) Média aritmética simples das classificações obtidas nas UC re-
alizadas, durante o curso, numa escala de 0 a 20, multiplicada por 5, 
arredondado à décima.

3 — Para os períodos de mobilidade de recém -graduados, a seriação 
é efetuada com base nos seguintes critérios:

a) Média final de curso, numa escala de 0 a 20, multiplicada por 5;
b) Motivações e condições para a realização da mobilidade, nos termos 

das alíneas a) e c) do n.º 1, numa escala de 0 a 100;
c) Experiência prévia no país de acolhimento (regresso ao país de 

origem), correspondendo a sua verificação à atribuição de 100 pontos, 
e a sua inexistência a 0 pontos.

4 — Os ponderadores a aplicar aos critérios de seriação são os se-
guintes:

a) Para os períodos de mobilidade de estudo ou de estágio curricular, 
35 % para a alínea a), 35 % para a alínea b) e 30 % para a alínea c);

b) Para os períodos de mobilidade de recém -graduados, 30 % para a 
alínea a), 60 % para a alínea b) e 10 % para a alínea c).

5 — O resultado final corresponde à soma dos pontos obtidos nos 
termos dos números anteriores.

6 — A seriação é publicitada na página eletrónica do IPS e no CIMOB-
-IPS.

7 — Só serão selecionadas as candidaturas com um mínimo de 50 
pontos na avaliação das motivações e condições para a realização da 
mobilidade.

Artigo 14.º
Critérios de seriação e seleção dos candidatos 

a bolsas de mobilidade
1 — Os critérios de seriação e seleção para efeitos de atribuição de 

bolsas de mobilidade são os referidos no artigo 13.º
2 — Para cada um dos tipos de mobilidade, quer seja período de estu-

dos, período de estágio ou estágio para recém -graduados, os estudantes 
que já tenham beneficiado de uma bolsa de mobilidade no âmbito do 
presente regulamento, são seriados numa segunda fase, após a seriação 
daqueles que se tenham candidatado pela primeira vez.

Artigo 15.º
Desistência do estatuto de estudante em mobilidade

1 — A eventual desistência do estatuto de estudante em mobilidade 
deverá ser comunicada, por correio eletrónico, ao CIMOB—IPS, logo 
que o motivo justificativo ocorra, quer durante o processo de candidatura, 
quer durante a realização do período de mobilidade.

2 — A desistência, ainda que comunicada, não dispensa o estudante 
ou o recém —graduado do cumprimento das obrigações acessórias que 
haja previamente assumido perante a instituição/entidade de acolhimento, 
designadamente o pagamento de reservas de alojamento, entre outros.

3 — Caso a desistência ocorra durante a realização do período de 
mobilidade, o estudante em mobilidade deverá devolver a totalidade da 
bolsa que lhe foi atribuída, se aplicável, salvo motivos de força maior 
devidamente justificados.

4 — O não cumprimento do estipulado no ponto 3 poderá implicar a 
suspensão de atos académicos, se aplicável, sem prejuízo do eventual 
recurso à via judicial.

Artigo 16.º
Organização da mobilidade do estudante do IPS

1 — A organização do processo de mobilidade é da responsabilidade 
da Escola e do estudante ou recém -graduado, em articulação com o 
CIMOB -IPS.

2 — Compete ao estudante em mobilidade:
a) Negociar e elaborar o Contrato de Estudos/Acordo de Estágio, em 

articulação com o Coordenador da Mobilidade e o Coordenador/Diretor 
de Curso;

b) Tratar de toda a documentação necessária relativa à mobilidade;
c) Tratar da viagem de ida e de regresso, bem como do alojamento;
d) Entregar no CIMOB -IPS um original da Carta de Confirmação da 

mobilidade, emitida pela instituição/entidade de acolhimento, com as 
datas de início e fim da mesma.

3 — Compete ao CIMOB -IPS:
a) Garantir a comunicação com as instituições parceiras;
b) Garantir as assinaturas do Coordenador Institucional nos docu-

mentos necessários;
c) No caso de instituições parcerias, garantir as assinaturas do Coorde-

nador da Mobilidade nos documentos necessários, no caso de aprovação 
dos Contratos de Estudo/Acordos de Estágio;

d) Proceder à elaboração da proposta de pagamento da bolsa de 
mobilidade, se aplicável;

e) Dar apoio na pesquisa de informações sobre a instituição/entidade 
e o país de acolhimento, alojamento e cursos de línguas como prepara-
ção para o período de mobilidade, eventualmente disponibilizados pela 
instituição/entidade de acolhimento.

Artigo 17.º
Documentação do processo do estudante em mobilidade

Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no ar-
tigo 2.º, o processo do estudante em mobilidade é constituído, obriga-
toriamente, pela seguinte documentação:

a) Acordo bilateral ou equivalente legal, celebrado antes da realização 
da mobilidade, entre o IPS e uma instituição/entidade parceira, com 
esse objetivo;

b) Comprovativo de confirmação como estudante selecionado pela 
instituição/entidade de origem, no caso dos estudantes de instituições 
parceiras;

c) Ficha de Candidatura e Carta de Motivações, nos termos fixados 
pelo n.º 1 do artigo 11.º, no caso dos estudantes IPS, ou Student Ap-
plication Form, nos termos fixados no n.º 4 do artigo 11.º, no caso dos 
estudantes de instituições parceiras;

d) Listagem das UC, nos termos fixados pela alínea a) do n.º 3 do 
artigo 11.º
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e) Ficha do estudante em mobilidade, devidamente preenchida e 
assinada, no caso dos estudantes IPS;

f) Contrato de estudante e respetivas adendas (quando aplicável), no 
caso dos estudantes IPS;

g) Contrato de Estudos/Acordo de Estágio;
h) Declarações de autorização de prolongamento de estudos (quando 

aplicável), quer da instituição/entidade de acolhimento quer da institui-
ção de origem;

i) Original da Carta de Confirmação do período de estudos ou do 
estágio, no caso dos estudantes IPS, e cópia da mesma, no caso dos 
estudantes de instituições parceiras;

j) Boletim de registo académico;
k) Comprovativo de submissão do Relatório Final do período de 

mobilidade.

Artigo 18.º
Reconhecimento académico

1 — O reconhecimento académico é assegurado de acordo com os 
regulamentos e legislação em vigor.

2 — O reconhecimento académico será recusado se o estudante em 
mobilidade não alcançar o nível de aproveitamento exigido pela insti-
tuição de acolhimento ou se não cumprir as condições indispensáveis 
à obtenção do pleno reconhecimento académico, estipuladas pelas ins-
tituições participantes.

Artigo 19.º
Conversão de classificações

As classificações obtidas nas UC constantes no Boletim de Registo 
Académico emitido pela instituição de acolhimento, são convertidas de 
acordo com os regulamentos e legislação em vigor.

CAPÍTULO IV

Mobilidade de trabalhadores docentes e não docentes

Artigo 20.º
Âmbito

1 — Têm direito ao estatuto de trabalhador em mobilidade, a seguir 
designado por trabalhador em mobilidade, os trabalhadores que se can-
didatem e sejam selecionados.

2 — À concessão do estatuto de trabalhador em mobilidade não está 
associada, obrigatoriamente, a atribuição de uma bolsa.

Artigo 21.º
Direitos do trabalhador em mobilidade

Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no ar-
tigo 2.º, são direitos do trabalhador em mobilidade:

a) Todas as remunerações e demais prestações sociais devidas pelo 
exercício das suas funções, durante o período de permanência no es-
trangeiro;

b) Pleno usufruto de bolsas nacionais ou qualquer outro auxílio fi-
nanceiro de carácter nacional, previamente aprovado, durante o período 
de permanência no estrangeiro;

c) Apoio do CIMOB -IPS na organização do processo de mobili-
dade.

Artigo 22.º
Deveres do trabalhador em mobilidade

1 — Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no 
artigo 2.º, são deveres do trabalhador em mobilidade:

a) Manter -se informado das condições da mobilidade às quais se 
submeteu;

b) Tratar e assinar toda a documentação referente à sua mobilidade, 
nomeadamente autorização de deslocação em serviço ou equiparação 
a bolseiro;

c) Representar com dignidade e responsabilidade o IPS;
d) Elaborar e submeter um Relatório Final do período de mobilidade 

na plataforma informática adequada ao programa de mobilidade;
e) Participar nas ações de disseminação dos resultados do período de 

mobilidade, programadas pelo IPS.

2 — Em caso de não cumprimento de qualquer destas cláusulas, o IPS 
reserva -se o direito de exigir a devolução da bolsa inicialmente atribuída 

ou de suspender todos os atos referentes à mobilidade do trabalhador 
de instituições parceiras.

3 — Nenhum trabalhador em mobilidade pode invocar desconheci-
mento da legislação ou dos regulamentos e procedimentos aplicáveis 
à mobilidade para usufruir indevidamente de qualquer benefício ou 
isentar -se de qualquer responsabilidade.

Artigo 23.º
Atividades elegíveis para o trabalhador em mobilidade

1 — No quadro da mobilidade dos trabalhadores docentes, consideram-
-se atividades elegíveis:

a) Mobilidade de Formação, que inclui atividades de formação, exceto 
a participação em conferências;

b) Mobilidade de Ensino, que inclui atividades de lecionação incluídas 
num curso existente na instituição de acolhimento, designadamente 
aulas presenciais, projetos, orientação de estágios/práticas pedagógicas 
/ensino clínico, entre outras;

c) Outras atividades relacionadas com projetos de caráter científico 
ou pedagógico.

2 — No quadro da mobilidade dos trabalhadores não docentes, 
consideram -se elegíveis as atividades de formação e job shadowing/
períodos de observação, exceto a participação em conferências.

Artigo 24.º
Elegibilidade dos períodos de mobilidade de trabalhadores

Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no ar-
tigo 2.º, são considerados elegíveis todos os períodos de mobilidade que:

a) Se realizem numa instituição estrangeira que tenha estabelecido 
com o IPS qualquer tipo de acordo ou protocolo versando a mobilidade;

b) Incluam atividades elegíveis nos termos fixados pelo artigo an-
terior.

Artigo 25.º
Duração dos períodos de mobilidade de trabalhadores

Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no ar-
tigo 2.º, são consideradas as seguintes durações para os períodos de 
mobilidade realizados ao abrigo do programa Erasmus+:

a) De 2 dias a 2 meses, excluindo o tempo de viagem;
b) Um mínimo de 8 horas de aula (hours of teaching), no caso de 

Mobilidade de Ensino.

Artigo 26.º
Candidaturas ao estatuto de trabalhador em mobilidade

1 — O trabalhador do IPS que pretenda realizar uma atividade de mo-
bilidade deverá candidatar -se ao estatuto de trabalhador em mobilidade, 
nos prazos e termos fixados anualmente por despacho do Presidente, 
entregando no CIMOB -IPS a Ficha de Candidatura devidamente pre-
enchida e assinada, o programa de mobilidade devidamente assinado 
e carimbado por todas as partes e um parecer favorável do Diretor de 
Escola ou do respetivo superior hierárquico.

2 — O trabalhador pode, em simultâneo, candidatar -se à atribuição 
de uma bolsa de mobilidade, nos termos fixados no artigo 4.º

3 — O trabalhador pode candidatar -se a mais do que uma bolsa, num 
mesmo ano letivo, desde que estabeleça prioridades, sendo as candida-
turas seriadas de acordo com as prioridades estabelecidas.

4 — As candidaturas serão tratadas individualmente, independente-
mente da mobilidade se realizar em conjunto.

5 — Os trabalhadores de instituições parceiras não necessitam de apre-
sentar candidatura, devendo, no entanto, negociar e confirmar a respetiva 
mobilidade com os elementos do IPS responsáveis pela mesma.

Artigo 27.º
Admissão de candidaturas ao estatuto 

de trabalhador em mobilidade
São admitidos, como candidatos, os trabalhadores do IPS que, cumu-

lativamente, preencham os seguintes requisitos:
a) Cumpram os critérios de elegibilidade fixados na alínea c) do 

artigo 3.º;
b) Entreguem a documentação referida no n.º 1 do artigo 26.º dentro 

dos prazos estabelecidos.
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Artigo 28.º
Critérios de seriação e seleção dos candidatos 

ao estatuto de trabalhador em mobilidade
Caso não haja financiamento para todas as candidaturas apresentadas 

e tendo em consideração o número de mobilidades disponíveis para 
a Escola ou Serviço, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios:

a) Relevância estratégica da candidatura para a Escola ou Serviço, ava-
liada e fundamentada pelo dirigente máximo respetivo (1 ponto — pouco 
relevante; 3 pontos — relevante; 5 pontos — muito relevante);

b) Número de mobilidades realizadas por ordem crescente (mais de 
três mobilidades — 1 ponto; duas a três mobilidades — 3 pontos; zero 
a uma mobilidades — 5 pontos)

c) Número de mobilidades aprovadas, aceites e não realizadas (1 ponto 
negativo por cada mobilidade);

d) Em caso de empate, aplicam -se, sucessivamente, os seguintes 
critérios: ser professor de carreira e o número de anos de serviço no 
IPS (até cinco anos — 1 ponto; cinco a dez anos — 3 pontos; mais de 
dez anos — 5 pontos).

Artigo 29.º
Desistência do estatuto de trabalhador em mobilidade

1 — A eventual desistência deverá ser comunicada, por escrito, ao 
CIMOB -IPS, logo que o motivo justificativo ocorra.

2 — A desistência, ainda que comunicada, não dispensa o trabalhador 
do cumprimento das obrigações acessórias que haja previamente assu-
mido perante a instituição de acolhimento, designadamente o pagamento 
de reservas de alojamento, entre outros.

Artigo 30.º
Organização da mobilidade do trabalhador do IPS

1 — A organização do processo de mobilidade é da responsabilidade 
do trabalhador em articulação com o CIMOB -IPS.

2 — Compete ao trabalhador em mobilidade:
a) Garantir a comunicação com as instituições de acolhimento;
b) Negociar e elaborar o programa de visita com o elemento de con-

tacto na instituição de acolhimento;
c) Tratar da documentação relativa à mobilidade;
d) Garantir as autorizações da instituição de acolhimento;
e) Tratar da viagem de ida e de regresso, bem como do alojamento, 

se aplicável;
f) Entregar no CIMOB -IPS, no final da mobilidade, o original da 

Carta de Confirmação emitida pela instituição de acolhimento, contendo 
o período de deslocação, bem como os comprovativos da mesma e o 
relatório final da mobilidade.

3 — Compete ao CIMOB -IPS:
a) Garantir as assinaturas do Coordenador Institucional nos docu-

mentos necessários;
b) Propor o pagamento da bolsa de mobilidade (quando aplicável);
c) Dar apoio na pesquisa de informações sobre a instituição e o 

país de acolhimento, alojamento e cursos de línguas como preparação 
para o período de mobilidade, disponibilizados pela instituição de 
acolhimento.

Artigo 31.º
Documentação do processo do trabalhador em mobilidade

1 — Sem prejuízo das regras fixadas por cada programa referido no 
artigo 2.º, cada processo de trabalhador em mobilidade deve ser cons-
tituído pela seguinte documentação:

a) Acordo bilateral ou equivalente legal, celebrado antes da realização 
da mobilidade e estabelecido entre o IPS e uma instituição parceira com 
esse objetivo;

b) Ficha de Candidatura, programa da visita e parecer, nos termos 
fixados pelo n.º 1 do artigo 26.º;

c) Ficha de trabalhador em mobilidade;
d) Original da Carta de Confirmação do período de mobilidade;
e) Relatório final devidamente submetido na plataforma informática 

adequada ao programa de mobilidade.

2 — No caso de trabalhadores de instituições parceiras, deverá ser 
anexada ao processo cópia da Carta de Confirmação do período de 
mobilidade.

CAPÍTULO V
Disposições Finais

Artigo 32.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões são resolvidas por despacho do Presidente 
do IPS.

Artigo 33.º
Entrada em vigor

1 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua 
publicação no Diário da República.

2 — É revogado o Regulamento da Mobilidade Internacional do 
Instituto Politécnico de Setúbal, aprovado pelo Despacho n.º 2814/2013, 
publicado no Diário da República n.º 36, 2.ª série, de 20 de fevereiro.
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 Despacho (extrato) n.º 12643/2014
Por despachos de 29 de agosto de 2014 do presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Fernanda Paula Santos Leal — autorizada, pelo período de 1 de se-

tembro de 2014 a 31 de agosto de 2016, a renovação do contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como equiparada 
a professora adjunta, em regime de dedicação exclusiva, para exercer 
funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto Politécnico.

Rita Noélia Silva Fernandes — autorizada, pelo período de 1 de 
setembro de 2014 a 31 de agosto de 2016, a renovação do contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como equiparada 
a professora adjunta, em regime de dedicação exclusiva, para exercer 
funções na Escola Superior de Saúde deste Instituto Politécnico.

7 de outubro de 2014. — A administradora, Ângela Noiva Gonçalves.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU
Despacho (extrato) n.º 12644/2014

Considerando que:
É imprescindível e necessário proceder à aquisição de serviços de 

manutenção, assistência técnica e consultadoria de software para o 
Instituto Politécnico de Viseu;

O processo em causa envolve encargos plurianuais a serem suportados 
no ano 2015, 2016 e 2017;

Os encargos para o cumprimento das obrigações contratuais serão 
suportados através das verbas inscritas e a inscrever nas rubricas ade-
quadas, em fonte de financiamento de receitas próprias do orçamento 
do Instituto Politécnico de Viseu;

Este Instituto não tem quaisquer pagamentos em atraso.
Autorizo nos termos do disposto nos n.os 1, 5 e 6 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho e no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99 
de 8 de junho, e no uso da competência delegada pelo despacho conjunto 
dos Ministros das Finanças e da Educação e Ciência, n.º 491/2014, publi-
cado no DR 2.ª série de 10 de janeiro de 2014, o seguinte:

1 — A assunção dos encargos plurianuais decorrentes da execução do 
contrato para prestação de serviços de manutenção, assistência técnica 
e consultadoria de software para o Instituto Politécnico de Viseu, pelo 
prazo de 3 anos, com valor estimado de 344.967,45 € (trezentos e qua-
renta e quatro mil novecentos e sessenta e sete euros e quarenta e cinco 
cêntimos), acrescido do IVA à taxa em vigor, sendo este o valor máximo 
que a instituição se dispõe a pagar, repartido da seguinte forma:

Ano 2015 — 113.591,83 €, a que acresce o IVA em vigor;
Ano 2016 — 115.188,71 €, a que acresce o IVA em vigor;
Ano 2017 — 116.186,91 €, a que acresce o IVA em vigor.

2 — Os encargos financeiros resultantes da execução do contrato 
serão satisfeitos por conta da verba inscrita no orçamento para 2015 e 
a inscrever nos orçamentos subsequentes.

07 de outubro de 2014. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.
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